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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
 

  EDITAL Nº 03/2018  

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO  

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO DO TURVO - Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO o Edital de Retificação do Edital Normativo n° 02/2018, 

do CONCURSO PÚBLICO, nos seguintes termos:  

 

Art. 1°. Fica RETIFICADO o anexo II do Edital nº 02/2018 sobre as atribuições do cargo de leiturista de hidrômetro 

conforme segue: 

 

Onde se lê:  

 

LEITURISTA DE HIDRÔMETRO –  

 

Atua em serviço de leitura, repasse e conferência de hidrômetro, serviços de vistoria dos hidrômetros, bem como interagir 

entre o SAAE e o consumidor final, nas comunicações relacionadas ao serviço. Trabalho Individualmente ou em equipe e 

ocasionalmente são supervisionados. 

 

Leia-se: 

 

LEITURISTA DE HIDRÔMETRO –  

 

Efetuar leitura junto aos moradores dos hidrômetros industriais ou residenciais, registrando o consumo e anotando 

irregularidades, auxiliando na emissão e controle de contas. Efetuar entrega das contas e outros avisos e informativos nos 

imóveis dos usuários seguindo as rotas dos endereços previamente traçados. Organizar o trajeto a ser percorrido para 

facilitar a leitura dos hidrômetros bem como irregularidades constatadas, tais como hidrômetros parados ou danificados e 

alterações de cadastro, vazamento nas redes, ligações clandestinas ou outras, encaminhando essas anotações aos 

setores competentes. Auxiliar na emissão e controle de contas efetuando os devidos registros e fazendo também 

releituras. Entregar contas e/ou comunicados aos usuários. Auxiliar no corte de fornecimento de água ou na sua religação, 

assim como na manutenção de cavaletes e ramais nas residências. 
 

Art. 2°. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Sem mais,  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 São Pedro do Turvo/SP, 08 de novembro de 2018.  

 

 

FERNANDO FERREIRA 
SUPERINTENDENTE 

 


